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1- DIREITO DO CONSUMIDOR 

o Superior Tribunal de Justiça admite a mitigação da teoria finalista 
para autorizar a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas 
hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurídica), apesar de não ser 
destinatária final do produto ou serviço, apresenta-se em situação de 
vulnerabilidade. 

CLAUDIA LIMA MARQUES e GUILHERME MUCELlN.................... ...... ... ........... 25 


A simples aquisição do produto considerado impróprio para o con
sumo, em virtude da presença de corpo estranho, sem que se tenha 
ingerido o seu conteúdo, não revela o sofrimento capaz de ensejar 
indenização por danos morais. 

MARCOS CATALAN ............. . . . ............................................. .. . . ... . ............ 39 


A aquisição de produto de gênero alimentício contendo em seu inte
rior corpo estranho, expondo o consumidor a risco concreto de lesão 
à sua saúde e segurança, ainda que não ocorra a ingestão de seu 
conteúdo, dá direito à compensação por dano moral, dada a ofensa 
ao direito fundamental à alimentação adequada, corolário do princí
pio da dignidade da pessoa humana. 

TATIANA DE A. F. R. CARDOSO 5QUEFF..................................................... 49 
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----- - ----- -. - ----_•._----- -------_._-_._-_._.,------ - -----
Direito do Consumidor 

A inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do COC, não 
ocorre ope legis, mas ope iudicis. Vale dizer, é o juiz que, de forma 
prudente e fundamentada, aprecia os aspectos de verossimilhança 
das alegações do consumidor ou de sua hipossuficiência. 

RICARDO ROCHA LEITE ............... ....... ......... ....... ... .. ...... . .............. .... .. . . .. . 63 

A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si 
só, não indica abusividade. (Súmula 382 do STJ). 

DiÓGENES FARIA DE CARVALHO ................................................................ 79 

A vedação à denunciação da lide prevista no art. 88 do COC não se 
restringe à responsabilidade de comerciante por fato do produto (art. 
13 do COC), sendo aplicável, também, nas demais hipóteses de res
ponsabilidade civil por acidentes de consumo (arts. 12 e 14 do COC). 

ANA LUISA TARTER ....................... . . ........................................................ 93 

Em demanda que trata da responsabilidade pelo fato do 
produto ou do serviço (arts. 12 e 14 do COC), a inversão 
do ônus da prova decorre da lei (ope legis), não se aplicando o art. 6°, 
inciso VIII, do COCo 

BRENO ZABAN............................... . .. .. .................................................... 103 

A redução da multa moratória para 2% prevista no art. 52, 
§ 1°, do COC aplica-se às relações de consumo de natureza contra
tual, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 
legislação própria de direito público. (Tese julgada sob o rito do art. 
543-C do CPC) 

CARLOS EDUARDO DIEDER REVERBEL e ROMULO PONTICELLI GIORGI JÚNIOR.. 117 

A devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor, prevista 
no art. 42, parágrafo único, do COC, pressupõe tanto a existência de 
pagamento indevido quanto a má-fé do credor. 

VITOR HUGO DO AMARAL FERREIRA........................................................... 131 

Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor à relação contratu
al entre advogados e clientes, a qual é regida pelo Estatuto da Advo
cacia e da OAB  Lei 8.906/94. 

CARLOS ANDRÉ CARVALHO AClOLl ............................................................ 145 

Não é abusiva a cláusula de cobrança de juros compensatórios inciden
tes em período anterior à entrega das chaves nos contratos de compro
misso de compra e venda de imóveis em construção sob o regime de 
incorporação imobiliária. 

LArs BERGSTEIN ........................... ............................................... ............ 157 
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Considera-se consumidor por equiparação (bystander), nos termos 
do art. 17 do COC, o terceiro estranho à relação consumerista que 
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termináveis ou não expostas às práticas previstas nos arts. 30 a 54 do 
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a Súmula 321 do STJ. 

CLAUDIA LIMA MARQUES e BRUNO MIRAGEM............................................. 183 

o Código de Defesa do Consumidor não é aplicável à relação jurídica 
existente entre o participante e a entidade fechada de previdência 
privada. 
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A Ação de Repetição de Indébito de tarifas de água e esgoto sujeita
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11 - DIREITO DO CONSUMIDOR 

Na avaliação do risco de crédito, devem ser respeitados os limites 
estabelecidos pelo sistema de proteção do consumidor no sentido da 
tutela da privacidade e da máxima transparência nas relações nego
ciais, conforme previsão do CDC e da Lei 12.414/2011. (Tese julgada 
sob o rito do art. 543-C do CPC  Tema 710) 

LEONARDO ROSCOE BESSA ...................................................................... 233 

Nos contratos bancários posteriores ao Código de Defesa do Consu
midor incide a multa moratória nele prevista (Súmula 285/STJ). 
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Direito do Consumidor 

A instituição de ensino superior responde objetivamente pelos danos 
causados ao aluno em decorrência da falta de reconhecimento do 
curso pelo MEC. 

DiÓGENES FARIA DE CARVALHO e VITOR HUGO DO AMARAL FERREIRA........... 261 


A instituição de ensino superior responde objetivamente pelos danos 
causados ao aluno em decorrência da falta de reconhecimento do 
curso pelo MEC, quando violado o dever de informação ao consumidor. 

LAURA SCHERTEL MENDES e JOÃO PAULO BACHUR ....................................... 271 


É cabível indenização por dano moral quando o consumidor de veí
culo zero-quilômetro necessita retornar à concessionária por diversas 
vezes para reparo de defeitos apresentados no veículo. 

FABIANA D'ANDREA RAMOS e VITOR HUGO DO AMARAL FERREIRA ............... 285 


A constatação de defeito em veículo zero-quilômetro revela hipótese 
de vício do produto e impõe a responsabilização solidária da conces
sionária e do fabricante. 
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As bandeiras ou marcas de cartão de crédito respondem solidaria
mente com os bancos e administradoras de cartão de crédito pelos 
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É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação 
ao consumidor sobre a negativação de seu nome em bancos de da
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59) (Súmula 404/STJ) 
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A ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição do seu 
nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2°, 
do COC, enseja o direito à compensação por danos morais. (Tese jul
gada sob o rito do art. 543-C do CPC - Tema 40). 
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Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe 
indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, 
ressalvado o direito ao cancelamento. (Tese julgada sob o rito do art. 
543-C do CPC/1973 - Tema 41) (Súmula 385/STJ). 
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111 - DIREITO DO CONSUMIDOR 

A relação entre concessionária de serviço público e o usuário final 
para o fornecimento de serviços públicos essenciais é consumerista, 
sendo cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

MATHEUS LINCK BASSANI......................................................................... 461 
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tadoras de serviços públicos respondem objetivamente pelos danos 
causados a terceiros, nos termos do art. 37, § 6°, da Constituição Fe
deral, e dos arts. 14 e 22 do Código de Defesa do Consumidor. 
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É obrigatória a restituição em dobro da cobrança indevida de tari
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Constitui prática comercial abusiva o envio de cartão de crédito sem 
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cito indenizável e sujeito à aplicação de multa administrativa. (Súmula 
532/STJ) 
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É objetiva a responsabilidade civil das instituições financeiras pelos 
crimes ocorridos no interior do estabelecimento bancário por se tratar 
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É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações 
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peculiaridades do julgamento em concreto. (Tese julgada sob o rito do 
art. 543-C do CPC/73 - Tema 27) 
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Não existindo anotação irregular nos órgãos de proteção ao crédito, 
a mera cobrança indevida de serviços ao consumidor não gera danos 
morais presumidos. 
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A ação de indenização por danos morais decorrente da inscrição in
devida em cadastro de inadimplentes não se sujeita ao prazo quin
quenal do art. 27 do CDC, mas ao prazo de três anos, conforme pre
visto no art. 206, § 3°, '" do CC/2002. 
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Direito do Consumidor 

o Código de Defesa do Consumidor não se aplica ao contrato de pIa
no de saúde administrado por entidade de autogestão, por inexistir 
relação de consumo. 
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É solidária a responsabilidade entre aqueles que veiculam publicida
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